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A Comissão de Bolsas e Finanças do PPGCS-UFRRJ deliberou sobre a concessão de 1 

uma (1) bolsa para o Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE-Capes). A 2 

Comissão, após análise cuidadosa dos projetos e documentações enviados, destaca, de 3 

início, a qualidade e a pertinência acadêmica das duas candidaturas apresentadas, as 4 

quais cumprem os requisitos mínimos estabelecidos no Edital n. 06/2024 da Capes e no 5 

Edital n. 01/2024 do PPGCS-UFRRJ, tendo sido aprovadas com a seguinte 6 

classificação: 1o lugar Priscila Alantino Braz Silva e 2o lugar Tamis Porfírio Costa 7 

Crisóstomo Ramos Nogueira. Os dois projetos propostos são inovadores e de grande 8 

relevância na pesquisa social, tendo muito a contribuir à internacionalização do nosso 9 

Programa e às ciências sociais. As duas candidatas são pesquisadoras maduras em 10 

relação à gestão de suas carreiras e produtivas para sua etapa de formação; nos dois 11 

casos, os locais de destino não têm relação direta com o campo empírico da pesquisa 12 

desenvolvida, todavia a inserção na universidade estrangeira poderá contribuir para 13 

construção de redes de pesquisa e amadurecimento intelectual das mesmas. Assim, a 14 

solicitação desta Comissão é que as duas candidaturas sejam consideradas pela 15 

PROPPG-UFRRJ em eventual redistribuição de bolsas remanescentes. Contudo, sendo 16 

necessário classificar, indicamos na primeira colocação a discente Priscila Alantino 17 

Braz Silva tendo em vista que a mesma já realizou seu exame de qualificação e obteve 18 

aprovação; além disso, o Institute for Migration Research and Intercultural Studies 19 

(IMIS) da Osnabrück University nos parece uma ótima oportunidade de ampliar a 20 

formação, qualificação e aprimoramento da sua pesquisa, que versa especificamente 21 

sobre processos migratórios na América do Sul. Sem mais para o momento, a 22 

Comissão. Seropédica, 26 de abril de 2024.  23 


